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Noutra banda, o profissional cumpriu seu mister e já apresentou o laudo, fato que motivou a solicitação do pagamento dos
seus honorários.
O valor pleiteado se encontra dentro do que foi fixado na Resolução n° 17/2019 no caso R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta
reais), por ato praticado.
Nestas condições, encontrando-se em ordem o processo e em conformidade com Resolução n° 17, de 14 de agosto de
2019, com o artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010 e com o Decreto Judiciário nº 786, de 06 de dezembro de 2019,
publicado no DJE nº 2.519, AUTORIZO o pagamento dos honorários solicitados ao(à) MÉDICO FLAVIO ERNANE DIAS
BORGES, ao valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais).
Encaminhe-se para pagamento e demais providências.
Publique-se. Dê-se baixa e arquive-se nesta secretaria.

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GABINETE

PORTARIA Nº 164/2020
Designa servidores como fiscais de contratos.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 8 de maio de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo relacionado como fiscal do contrato vinculado à Secretaria de Administração, assim como
seu substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em 17 de setembro de 2020
Fabrício Nascimento Ferreira
Secretário de Administração

CONTRATO Nº 41/2020-S
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e CHILLER REFRIGERAÇÃO
E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.778793/0001-74. Objeto: Prestação de serviços conti-
nuados de  manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica, insumos e reposição total de peças em aparelhos de ar
condicionado SPLIT e ACT em unidades do interior do Estado da Bahia (LOTE 3). Vigência de 12 (doze) meses. O valor
mensal é de R$ 64.800,00 (sessenta  equatro mil e oitocentos reais) que serão atendidos, pela Unidade Orçamentária
02.04.601, Unidade Gestora 0002, Atividade 2000/2030/2031, Elemento de Despesa 33.90.39, Subelemento 39.09 e Fonte
113/120/313/320. PA. n° TJ-ADM-2020/23084. Data: 17/09/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e TRANSELÉTRICA COML.
ELET. EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.586.956/0001-05, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao
Pregão Eletrônico nº 24/2020, Lote ÚNICO, decorrente da licitação no processo administrativo PA. de nº TJ-ADM-2020/31122.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de dispensers para papel higiênico, papel toalha, sabão e copo.
Validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 17/09/2020

EMPRESA / ÓRGÃO 
/ ENTIDADE 

Nº DO 
CONTRATO 

TÉRMINO OBJETO RESUMIDO 
 

FISCAL 
 

SUPLENTE 

Chiller refrigeração e 
montagens industriais 
Ltda. 

41/2020-s 12 (doze) 
meses, 
contados da 
data de 
assinatura 

Prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica, insumos e reposição 
total de peças em aparelhos de ar 
condicionado do tipo Split e ACJ, em 
unidades do interior da Bahia- LOTE 3 

Roberto Amorim de 
Jesus Filho, cadastro 
969.110-03 

José Carlos Sampaio 
Rebellho, cadastro 
500.154-4 
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